
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.807.548 - RS (2019/0095564-5)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : FLÁVIO RENATO SOARES GASPARY 
ADVOGADO : ROGÉRIO VIOLA COELHO  - RS004655 
ADVOGADOS : ERYKA FARIAS DE NEGRI  - DF013372 
   MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA E OUTRO(S) - 

RS031485 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA. UNIÃO 
COMO CESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO 
EM DISPOSITIVO LEGAL APTO A SUSTENTAR A TESE 
RECURSAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 
284/STF. EFEITOS DA COISA JULGADA. PÓLO ATIVO DA 
DEMANDA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM 
ENTENDIMENTO DOMINANTE NESTE E.STJ. SÚMULA 568/STJ. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO, NÃO PROVIDO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Flávio Renato Soares Gaspary, com 

fundamento no art. 105, III, "a", da CF/1988, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, nesses termos ementado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. QUINTOS. UNIÃO FEDERAL. 
ILEGITIMIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Tendo o título judicial sido formado em ação coletiva movida apenas 
contra a UFRGS, não possui a União Federal legitimidade para figurar no 
polo passivo do feito executivo.
2. Não se mostrando excessivo, deve ser mantido o valor fixado na 
sentença a título de honorários advocatícios.

Os embargos de declaração opostos foram parcialmente providos, nos seguintes 

termos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. PRÉ- 
QUESTIONAMENTO.
1. A retificação do acórdão por meio de embargos de declaração só tem 
cabimento na hipótese de inexatidão material, erro de cálculo, omissão, 
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contradição ou obscuridade.
2. Os embargos declaratórios não servem ao objetivo de rediscutir o mérito 
da causa.
3. Se o acórdão decidiu contrariamente às pretensões da parte, não será na 
via dos embargos declaratórios que buscará reformar o decisum, sob pena 
de se lhes atribuir efeitos infringentes, hipótese só admitida 
excepcionalmente.
4. O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as teses 
levantadas pelas partes, bastando que os fundamentos utilizados tenham 
sido suficientes para embasar a decisão.
5. De forma a viabilizar o acesso às Instâncias Superiores, possível o 
acolhimento dos embargos de declaração, ainda que seja para tão-somente 
explicitar que a decisão embargada não contrariou nem negou vigência aos 
dispositivos legais invocados.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão regional contrariou (a) o art. 1.022, II, 

do CPC/2015, pois, a despeito da oposição de embargos aclaratórios, o acórdão recorrido 

permaneceu omisso, (b) os arts. 42, §3º, e 50 do CPC/1973, art. 5º da Lei 9.469/97, art. 

103, III, do CDC e art. 21 da Lei 7.347/85, alegando em síntese que o exequente 

compunha os quadros da entidade do período sobre o qual a decisão trata e, portanto, ele 

também tem direito de executá-la, mesmo não pertencendo mais à universidade. Aduz 

ainda, que não se pode vetar os efeitos da sentença coletiva ao terceiro juridicamente 

interessado e à União, que tem legitimidade passiva para figurar na causa. Afirma 

outrossim, que existe todo um microssistema no nosso ordenamento, que trata de 

demandas coletivas. 

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Quanto à alegada ofensa ao artigo 1.022 do CPC/2015, depreende-se dos autos 
que o Tribunal de origem, de modo fundamentado, tratou da questão suscitada, 
resolvendo, portanto, de modo integral a controvérsia posta. 

Na linha da jurisprudência desta Corte, não há falar em negativa de prestação 
jurisdicional, nem em vício quando o acórdão impugnado aplica tese jurídica 
devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da controvérsia, ainda que de 
forma contrária aos interesses da parte. 

Destaca-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO – 
CÁLCULO EM SEPARADO – REGIME DAS LEIS 8.212/91 E 8.620/93 
– POSSIBILIDADE – CPC, ART. 535, II – AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem 
analisa, ainda que implicitamente, a tese objeto dos dispositivos legais 
apontados pela parte.
2. A eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na vigência da 
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Lei n.º 8.620/93, é legítimo o cálculo em separado da contribuição 
previdenciária sobre o décimo-terceiro salário (EREsp 442.781, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 14.11.2007, DJ de 10.12.2007).
3. Recurso especial provido.
(REsp 868.242/RN, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 12/06/2008)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. OFENSA AO COMANDO DO ARTIGO 
535 DO CPC/1973. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 
LITISPENDÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, 
não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A pretensão de simples reexame de provas, encontra óbice na Súmula 7 
do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame.
3. "Resta prejudicada a análise da divergência jurisprudencial se a tese 
sustentada esbarra em óbice sumular quando do exame do recurso especial 
pela alínea 'a' do permissivo constitucional" (EDcl nos EDcl no REsp 
1.065.691/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 
18/6/2015).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 948.438/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 
20/09/2016)

Rejeitada, portanto, a preliminar de violação do art. 1.022 do CPC/2015.

Ademais, cumpre destacar que não merece conhecimento a tese de insurgência 
do recorrente na qual defende a legitimidade da União como cessionária no caso.

Isso porque, a fim de defender a tese, o recorrente apontou como violado 
dispositivo legal genérico que versa sobre intervenção da União em causas de seu 
interesse, substituição das partes e assistência - arts. 42, §3º, e 50, do CPC/1973. 
Observa-se, portanto, que o artigo invocado não possui relação com a mencionada tese 
de insurgência.

Sendo assim, o recurso especial, no ponto, não pode ser conhecido porquanto o 
dispositivo indicado como violado não possui comando normativo capaz de sustentar a 
tese elencada nas razões recursais, o que demonstra que a argumentação presente no 
apelo excepcional é genérica e, por consequente, deficiente.  Aplica-se, portanto, o óbice 
da Súmula 284/STF. Nesse sentido: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO   DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  
APLICABILIDADE.  ARGUMENTOS INSUFICIENTES  PARA  
DESCONSTITUIR  A  DECISÃO  ATACADA. AUSÊNCIA DE 
COMANDO  NORMATIVO  EM  DISPOSITIVO  LEGAL  APTO  A 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA  
N.  284/STF.  RECURSO  ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO QUE 
DEFERE OU INDEFERE  MEDIDA  LIMINAR  OU ANTECIPAÇÃO 
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DOS EFEITOS DA TUTELA. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 735/STF. I  -  Consoante  o  decidido  
pelo  Plenário  desta  Corte na sessão realizada  em  09.03.2016,  o  regime 
recursal será determinado pela data  da  publicação  do  provimento  
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015. II   -   A   jurisprudência   desta  Corte  considera  
deficiente  a fundamentação  do  recurso  quando  os  dispositivos  
apontados como violados  não  têm  comando  normativo  suficiente  para 
infirmar os fundamentos  do  aresto  recorrido,  circunstância  que  atrai,  
por analogia,  a  incidência do entendimento da Súmula n. 284 do Supremo 
Tribunal Federal. III  -  Não  cabe  recurso  especial  contra  acórdão  que 
defere ou indefere  medida  liminar ou antecipação dos efeitos da tutela, 
haja vista  a  natureza precária da decisão. Incidência, por analogia, da 
Súmula n. 735/STF. IV  -  O  Agravante não apresenta, no agravo, 
argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
V - Agravo Interno improvido. (AgInt no AREsp 771.526/SP, Rel. Ministra 
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
14/02/2017, DJe 23/02/2017)

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSOS  ESPECIAIS. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 1973.  APLICABILIDADE.  VIOLAÇÃO  AO 
ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  
INCIDÊNCIA,  POR  ANALOGIA,  DA  SÚMULA  N. 284/STF. 
AUSÊNCIA  DE COMANDO NORMATIVO EM DISPOSITIVO 
LEGAL APTO A SUSTENTAR A  TESE  RECURSAL.  DEFICIÊNCIA  
DE  FUNDAMENTAÇÃO.  INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA,  DA 
SÚMULA N. 284/STF. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL  VIOLADO.  DEFICIÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.  
INCIDÊNCIA,  POR ANALOGIA,  DA  SÚMULA  N. 284/STF. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS.  125,  I, 258, 
259, 467, 468 E 471 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE  1973,  139  
DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  NACIONAL  E  DECRETO-LEI  N. 
1.025/1969. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211/STJ. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA DE VERBA HONORÁRIA. ATUALIZAÇÃO. TAXA 
SELIC. INAPLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO  ART.  535  DO  CPC.  
INOCORRÊNCIA.  MAJORAÇÃO  DO VALOR DA VERBA 
HONORÁRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. [...] II  -  A jurisprudência desta Corte considera que, 
quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem 
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o 
entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal. III  - 
Considera-se deficiente a fundamentação do recurso quando: a) os  
dispositivos  apontados  como violados não têm comando normativo 
suficiente  para infirmar os fundamentos do aresto recorrido; e b) a 
fundamentação do recurso que não aponta o dispositivo de lei federal 
violado  pelo  acórdão  recorrido,  circunstâncias  que  atraem, por 
analogia,  a  incidência do entendimento da Súmula n. 284 do Supremo 
Tribunal Federal. [...] VIII - Recursos Especiais improvidos. (REsp 
1517101/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 06/03/2017)

Por fim, o acórdão recorrido, ao assentar que no presente caso deve imperar a 
regra de que a coisa julgada produz efeitos apenas entre as partes contra as quais a 
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sentença foi proferida (UFRGS), não sendo oponível aquele título executivo contra a 
União relativamente a servidor que em 2006 (data do ajuizamento da ação) não mais 
estava vinculado à UFRGS, ou seja, tê-la como legítima para figurar no pólo passivo da 
execução, sobretudo porque não houve fato novo (transformação do cargo) no curso da 
ação coletiva, uma vez que a transformação do cargo e transferência do autor da UFRGS 
para a União acontecera anteriormente, em dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (com a 
Lei 10.480/02). Em 2006, quando a ação coletiva foi ajuizada, o autor já era servidor 
vinculado exclusivamente à União o fez em sintonia com o entendimento dominante no 
âmbito deste e.STJ. Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
COLETIVA. COBRANÇA DE ANUÊNIOS DECORRENTES DO 
RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO LABORADO SOB O 
REGIME CELETISTA. FUNASA. ILEGITIMIDADE. EFICÁCIA 
SUBJETIVA DA COISA JULGADA. ART. 472 DO CPC. 
1. A Funasa não possui legitimidade para figurar no polo passivo de 
execução de sentença proferida em ação coletiva proposta contra a União - 
sucessora do extinto Inamps -, por meio da qual se objetiva o cômputo do 
tempo de serviço laborado sob o regime celetista e o pagamento dos 
respectivos anuênios. 
2. Nos termos do art. 472 do CPC, a sentença somente faz coisa julgada 
entre as partes que tenham figurado na relação processual a ela subjacente, 
não beneficiando nem prejudicando terceiros. É o que se convencionou 
chamar de eficácia subjetiva da coisa julgada. 
3. Não cabe à Funasa responder por dívida constituída em nome da União e 
compreensiva dos cinco anos anteriores ao próprio ajuizamento da 
demanda, período em que o autor sequer estava vinculado a essa autarquia. 
4. Os anuênios cobrados referem-se a período em que o embargado ainda 
estava vinculado ao extinto Inamps. Assim, são devidos pela União, como 
sucessora legal daquela autarquia, e não podem ser cobrados da Funasa, 
ainda que o embargado hoje a ela esteja vinculado, sobretudo se o trânsito 
em julgado operou-se exclusivamente contra a União. Precedentes das 
Turmas que compõem a Terceira Seção. 
5. Agravo regimental provido, divergindo do eminente Relator. 
(AgRg no REsp 1.205.549/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
Rel. p/ Acórdão Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 6/9/2011)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL.  VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. 
NÃO-OCORRÊNCIA. REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATAM AS 
LEIS 8.622/93 E 8.627/93. AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA CONTRA 
A UNIÃO. LEGITIMIDADE DO IBGE PARA FIGURAR NO POLO 
PASSIVO DA EXECUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual 
obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não 
há falar em afronta ao art. 535, I e II, do CPC, quando o Tribunal a quo 
pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, 
assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como 
ocorrido na espécie. 
2. O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, não obstante 
possua personalidade jurídica própria, possui legitimidade para figurar no 
polo passivo de execução de sentença proferida em ação civil pública 
movida contra a União, na qual restou reconhecido o direito de servidores 
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públicos federais residentes no Estado do Rio Grande do Sul ao reajuste de 
28,86% de que tratam as Leis 8.622/93 e 8.627/93.  
3. Recurso especial conhecido e improvido. 
(REsp n. 961.337, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 
3/8/2009)

Nas execuções individuais de sentença coletiva devem ser obedecidos os limites 
subjetivos dentro dos quais o título executivo judicial foi constituído, ou seja, somente os 
beneficiados pela sentença de procedência possuem legitimidade ativa para promover a 
execução do titulo judicial constituído na demanda coletiva (cf. AgInt no REsp 
1653204/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/08/2017, DJe 23/08/2017).

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 

4º, I e II, do RISTJ, conheço em parte do recurso especial e, nessa extensão, nego-lhe 

provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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